
O Estado é o principal sujeito do Direito 
Internacional Público. Membro originário 
e principal da sociedade internacional, 
através de sua soberania, garante a liber-
dade de seus cidadãos.

A soberania é o principal atributo do Es-
tado, sendo a prova externa maior da 
relação de coordenação que existe na 
sociedade internacional. Não há Estado 
que não seja soberano.

O indivíduo como “ser” somente en-
contra a liberdade dentro do Estado, 
expressão maior da vida cívica, politica-
mente organizada. A liberdade individual 
implica no reconhecimento da liberdade 
do outro, e esta dialética somente pode 
ser encontrada no Estado racional, que 
é aquele que garante os direitos funda-
mentais da pessoa humana, na concep-
ção contemporânea.

Esta obra é uma síntese destes conceitos, 
Estado, Soberania, Sociedade Internacio-
nal e Liberdade, e, com a interação polí-
tica dos mesmos,  caminha para atingir a 
paz perpétua, no dizer kantiano.
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A grande luta do homem, ao longo 
de toda história, foi pela liberdade 
de seu arbítrio, ou seja, o controle 
de sua própria moral. 

As sociedades antigas orientais 
baseavam-se, em sua relações 
produtivas, no trabalho escravo. As 
sociedades clássicas da antiguida-
de, quais sejam, a grega e romana, 
reconheciam que alguns homens 
eram livres, em razão de uma in-
fante participação política. Esta 
dialética do senhor e do escravo 
encontra seu desfecho na Revolu-
ção Francesa de 1789, a partir da 
qual todos são livres, ou seja, todos 
são senhores de sua própria moral.

A garantia da liberdade, que tra-
duz a autonomia do arbítrio, exige 
o Estado, como máximo ético, em 
razão do reconhecimento da uni-
dade pelo todo, ou seja, do indiví-
duo pela coletividade.

O Ocidente é o hemisfério da liber-
dade, formado por Estados que 
possuem, como principal carac-
terística, o respeito aos direitos e 
garantias fundamentais da pessoa 
humana, que se expressa constitu-
cionalmente na própria dignidade 
da pessoa humana.

No ocidente, a cultura europeia-
-cristã universalizou o conceito de 
pessoa humana, outorgando as-
sim  a benesse da paz aos Estados 
membros da sociedade internacio-
nal, cujo principal organismo de re-
presentação é a Organização das 
Nações Unidas (ONU), em seu papel 
central de fomento ao progresso e 
segurança para todo o planeta.
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“A história universal é o disciplinamento  
da arrogância da vontade natural, em vista  
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capítulo 1

13

Introdução

O Estado constitucional de homens livres está inse-
rido dentro do Estado Democrático de Direito, no qual 
a ideia de justiça se manifesta por ser ele o máximo ético. 
Somente no Estado se encontra a liberdade, uma vez que 
apenas ele é soberano, ou seja, somente ele pode garantir 
a liberdade e a justiça.

Os conceitos de Liberdade, Igualdade, Comunidade e 
Sociedade Internacional serão tratados em todo o contexto 
deste trabalho. 

Em se tratando do tema soberania do Estado dentro 
de uma dialética especulativa, surge o questionamento: O 
Estado pode ser soberano em uma sociedade internacional 
que cada vez mais torna seus membros interdependentes?

O Estado é a única instituição capaz de assegurar a 
liberdade do indivíduo, em uma sociedade ética para todos. 
Não se trata, portanto de um ente abstrato separado de seus 
indivíduos, mas dos próprios indivíduos livres, na medida 
em que essa liberdade seja possível dentro de uma ordem.

É apresentado um contexto jurídico-filosófico, no qual 
o ponto de partida vem através da metodologia histórica 
da formação das sociedades, com o surgimento da história 
com a Revolução Verde, abordando um pouco de história 
antiga no Crescente Fértil, mencionando o Antigo Egito, 
a história greco-romana até o surgimento da sociedade 
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internacional, enfatizando as relações de convivência e 
necessidade dessas sociedades de racionalizarem e se orga-
nizarem em forma de Estado. 

A partir do grande marco que foi a Revolução France-
sa, o homem passa a conduzir a sua própria vida livremente, 
e, em consequência, a construir a sua história; e é de um 
ponto de vista hegeliano que o direito racional se apresenta, 
considerado de forma a promover a realização da liberdade. 

Segundo Salgado (1996), o direito enfrenta a proble-
mática da unidade da ordem e da liberdade, e esse problema 
não se soluciona somente pela eliminação da ordem e da 
liberdade sem conteúdo, o que obviamente gera a anarquia 
e o terror, e nem pela eliminação da liberdade, cujo fim 
seria um Estado autocrático ou despótico, o que, como 
já se viu pelo contexto histórico, acabaria em revolução.

A partir de então, a sociedade política passa a ter uma 
forma de organização que lhe é própria, sendo construída 
de forma constitucional, na qual a lei é a forma de organizar 
a liberdade do povo.

A liberdade deverá ser abordada do ponto de vista 
objetivo e subjetivo, com base nas Revoluções, que foram 
necessárias para a grande mudança de todo o quadro mun-
dial, o qual passava por uma grande crise social. 

A Revolução é um assunto de trato fundamental, pois 
esta traduz o destino histórico ocidental, em que se insere 
a afirmação absoluta do indivíduo livre, tratando do seu 
grande encontro com o viver em sociedade, harmoniosa-
mente, para exercer a sua liberdade individual na vida social 
com o fundamento em uma nova ordem política. “A lei 
geral escrita é a linguagem da liberdade” (HEGEL, 2005).

A Revolução obteve, como consequência ao seu perí-
odo de terror, um Estado constitucional de homens livres, 
sendo a única forma de manter a soberania de um Estado. 

Analisando o contexto jurídico-filosófico, no qual o 
ponto de partida é a metodologia histórica da formação 
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das sociedades, mencionando a história greco-romana até o  
surgimento da sociedade internacional, enfatizam-se as relações 
de convivência e necessidade dessas sociedades, no sentido de 
racionalizarem e se organizarem em forma de Estado. 

A Liberdade e a Justiça são abordadas do ponto de 
vista hegeliano.

A sociedade internacional passou, a partir da Revo-
lução Francesa, a exigir que o Estado, para manter-se em 
seu “máximo ético”, seja soberano, podendo assim fazê-lo 
dentro dos conceitos de liberdade, em que sua sociedade ve-
nha a tornar seus membros cada vez mais interdependentes.

Analisando o contexto histórico da formação das 
sociedades internacionais, com o surgimento da história, 
ressalta-se o grande marco que foi a Revolução Francesa, 
como ápice da condução, pelo homem, de sua liberdade, 
conduzida de uma forma jurídico-filosófica pela Revolu-
ção, apresentando uma abordagem da organização política 
e constitucional da sociedade internacional, discutindo 
conceitos de: Liberdade, Estado e Soberania, analisando 
a Liberdade objetiva e subjetiva do homem, tratando da 
soberania do Estado na Sociedade Internacional, dentro de 
uma dialética especulativa. 

Com a formação das comunidades internacionais de 
forma tão heterogênea, tornou-se necessária a abordagem 
das limitações da liberdade dentro do Estado Democrático 
de Direito, como forma de garantia de sua soberania na 
sociedade internacional.

A Revolução Francesa e suas intensas influências em 
toda a Europa no século XIX tiveram a função de agir 
como firmamento para os direitos individuais do cidadão, 
dentre os quais a liberdade e a igualdade, os quais serviram 
de bandeira até mesmo para sua propaganda. E nessa época 
foram proclamados como “princípios universais”. Foi na era 
Napoleônica, baseada nesses ideais, que a Europa já se apre-
sentou com Estados soberanos em sentido mais absoluto. 
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A liberdade só seria plena se o Estado Democrático de 
Direito, estruturado em suas normas jurídicas, traduzidas 
em forma de uma Constituição, trouxesse a dignidade ao 
ser humano e à sua propriedade. 

O Estado Democrático de Direito, firmado a partir da 
política e da razão, passaria, então, a ser entendido como ne-
cessário para a existência de uma sociedade livre, porém com 
deveres, com suporte em sua legitimidade de poder de caráter 
jurídico por se definir a partir de uma situação de direito. 

É a Revolução que, sem dúvida, preconizou a ideia de 
vontade livre absoluta da liberdade em si e que concedeu 
ao homem a ideia de conduzir a sua própria vida, com 
ares de autonomia.

A ideologia liberalista é sustentada pelo binômio li-
berdade/igualdade, como forma de assegurar a paz social, 
dentro de um Estado receoso em se abster de sua soberania, 
o qual entende que somente através de uma Constituição 
alicerçada sobre os direitos sociais e da propriedade privada 
poderá garantir-se como soberano. 

A soberania de um Estado apresenta-se em decorrência 
da vontade dele mesmo e de os outros sujeitos do direito 
internacional reconhecerem essa vontade.

O Estado é a única instituição capaz de assegurar a 
liberdade do indivíduo, em uma sociedade ética para todos, 
não sendo ele um ente abstrato separado de seus cidadãos, 
mas aquele que trata dos próprios sujeitos como livres, na 
medida em que essa liberdade se apresenta possível dentro 
de uma ordem.

Portanto, diante desse contexto, torna-se necessária 
a discussão do conceito de liberdade, para a manutenção 
de um Estado soberano interna e externamente, para um 
convívio pacífico na sociedade internacional.

O segundo capítulo destinar-se-á a um breve comentário 
sobre a formação das sociedades e sobre a evolução do homem 
desde os primórdios, comentado o surgimento da história e 
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a origem humana, com destaque de algumas sociedades que 
tiverem grande influência sobre a sociedade moderna. 

O terceiro capítulo, a seu turno, aborda o tema da 
liberdade na História, com ênfase em Roma, que até hoje 
tem uma intensa relação com o direito. Discute-se também 
a liberdade como essência da natureza humana.

No quarto capítulo, são apresentados os ideais de li-
berdade e as revoluções que tanto influenciaram o contexto 
de nossa história, abordando-se o Iluminismo e a formação 
da sociedade contemporânea, a Revolução Francesa e suas 
influências, o período napoleônico e a forma hegeliana de 
ver Napoleão como o “espírito do universo”, bem como 
a Guerra Civil americana, finalizando o capítulo.

No espaço do quinto capítulo, discute-se o contexto 
revolucionário para a sociedade ocidental, onde a liberda-
de era idealizada por muitos, o que só viria, porém, a se 
concretizar através da revolução.

O capítulo seguinte versa sobre o Estado, seu surgimento 
e sua evolução, e como ele é percebido na visão hegeliana, ou 
seja, “o Estado sendo a realidade da liberdade concreta”. Serão 
também, nesse mesmo espaço do texto, abordados o direito e 
a história na formação do Estado, assim como a importância 
da Constituição para ordenação daquele. Importante também 
entendê-lo a partir da separação dos poderes e a identidade 
que se formou entre sociedade, Estado e Direito.

Em seguida, um capítulo será destinado a discutir a 
liberdade e o ordenamento jurídico, seus aspectos relevantes 
e sua dualidade, sendo a liberdade a lógica do Conceito, 
para finalmente dissertar sobre o trabalho e a liberdade.

O oitavo capítulo, por sua monta, discutirá o conceito 
de liberdade na sociedade internacional, destacando o Esta-
do romano e o Estado moderno como fontes de soberania 
e o surgimento do Direito Internacional.

Quanto ao nono capítulo, caberá a este a tarefa de 
abordar a efetivação do direito na história, como forma de 
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justiça, sendo que, a partir do terror, a justiça se afirma como 
vetor axiológico indispensável dos Estados Ocidentais.

O décimo capítulo, então, tem por escopo discutir a 
soberania como elemento intrínseco do Estado, além dos 
aspectos jurídicos e políticos da soberania como forma de 
independência e supremacia.

No capítulo seguinte, são estudados o Direito Interna-
cional, seu surgimento, origem e evolução histórica, além 
de cuidar, esse mesmo tópico, de tratar dos princípios que 
regem esse ramo do Direito. Em seguida, apresentamos 
seu conceito, suas acepções e suas principais características, 
dando principal enfoque na sociedade internacional e na 
sua diferenciação de comunidade internacional.

O capítulo de número doze discutirá se a paz é uma 
utopia, quando, então, discutiremos como o Direito In-
ternacional se tornou indispensável para a manutenção e 
conservação daquela.

O próximo capitulo versa sobre a Organização das Nações 
Unidas, seus princípios e propósitos, e a sua grande contribuição 
para a soberania, bem como seus sistemas de organização.

O capitulo décimo quarto discorre sobre a proteção 
dos direitos humanos, pois é grande o rol das normas in-
ternacionais que dizem respeito á proteção dos direitos da 
pessoa humana, que lhe são inerentes.

Em sequência, o décimo quinto capítulo cuida de fa-
zer uma síntese dialética entre a Paz, a soberania, o Direito 
internacional e a Liberdade, momento em que, portanto, 
sãos discutidos os seus conceitos e a busca histórica pela paz.

Por derradeiro, são colocadas as considerações finais 
deste trabalho.

De forma conclusiva, o presente estudo versará sobre 
o “lugar” da liberdade na sociedade internacional, como 
meio de assegurar a soberania dos Estados, ou seja, a pró-
pria autonomia dos mesmos. Isto é, a evolução mesma do 
conceito, em si e para si.
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A grande luta do homem, ao longo 
de toda história, foi pela liberdade 
de seu arbítrio, ou seja, o controle 
de sua própria moral. 

As sociedades antigas orientais 
baseavam-se, em sua relações 
produtivas, no trabalho escravo. As 
sociedades clássicas da antiguida-
de, quais sejam, a grega e romana, 
reconheciam que alguns homens 
eram livres, em razão de uma in-
fante participação política. Esta 
dialética do senhor e do escravo 
encontra seu desfecho na Revolu-
ção Francesa de 1789, a partir da 
qual todos são livres, ou seja, todos 
são senhores de sua própria moral.

A garantia da liberdade, que tra-
duz a autonomia do arbítrio, exige 
o Estado, como máximo ético, em 
razão do reconhecimento da uni-
dade pelo todo, ou seja, do indiví-
duo pela coletividade.

O Ocidente é o hemisfério da liber-
dade, formado por Estados que 
possuem, como principal carac-
terística, o respeito aos direitos e 
garantias fundamentais da pessoa 
humana, que se expressa constitu-
cionalmente na própria dignidade 
da pessoa humana.

No ocidente, a cultura europeia-
-cristã universalizou o conceito de 
pessoa humana, outorgando as-
sim  a benesse da paz aos Estados 
membros da sociedade internacio-
nal, cujo principal organismo de re-
presentação é a Organização das 
Nações Unidas (ONU), em seu papel 
central de fomento ao progresso e 
segurança para todo o planeta.




